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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 031 de 2021.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MACAÉ A RECEBER DA ASSOCIAÇÃO CASA DE ESPANHA MACAÉ, A TÍTULO DE DOAÇÃO, O IMÓVEL QUE MENCIONA.

PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.

Como é sabido, toda ação administrativa deve observar os princípios constantes no art. 37, da Constituição Federal, a saber: publicidade, eficiência, moralidade, legalidade e impessoalidade.

Existem várias formas de incorporação de um bem ao patrimônio municipal, dentre elas a doação. Portanto, a doação simples não necessita que Poder Público realize prévia licitação, visto tratar-se de um ato de liberalidade despido de qualquer vantagem econômica para o doador.

Nesse sentido, versa o art. 26, inciso I, da Lei Orgânica do Município.

Art. 26. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência pública, dispensada esta nos casos de doação e permuta.
Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, e consoante com a Constituição Federal e com a Lei Orgânica do Município, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA, e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação, 
Sala das Comissões, 07 de fevereiro de 2022.
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